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21. Outros Dispositivos 

21. 5 Receitas e Despesas das Operações de Repasse 

  
1 - Nas operações de repasse de qualquer natureza, a instituição adquire a condição de credora de operação ativa junto ao 

respectivo mutuário e de devedora de operação passiva junto à instituição fornecedora dos recursos, razão pela qual deve 

contabilizar, distintamente, as receitas das operações ativas e as despesas de operações passivas. (Circ 1273) 


